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Descrição da proposta

Art. 59 – Para o licenciamento de Empreendimentos de Forte Impacto (EAFO) definidos no art. 35 desta Lei, e

empreendimentos localizados nas Zonas de Proteção Ambiental (ZPA’s) definidas no Anexo II, Mapa 2, fica o

empreendedor obrigado a apresentar Projeto Complementar de Arborização, conforme termo de referência a ser emitido

pelo órgão municipal de planejamento urbano e meio ambiente.

§1º - Nas ZPA’s ficam excluídas da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, as residências unifamiliares e

condomínios multifamiliares com até três unidades habitacionais.

§2º - Em caso de impossibilidade de ser realizado, no local da edificação, o plantio de que trata o caput deste artigo, o

Poder Público determinará outro local e as diretrizes de plantio de acordo com legislação própria e às expensas do

proprietário do imóvel ou empreendedor.

§3º - A expedição das certidões de característica e habite-se dos empreendimentos de forte impacto fica condicionada à

comprovação do plantio previsto no respectivo projeto tratado no caput deste artigo.
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Manter artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Descrição

MANTIDO, MAS CONDICIONADO A REVISÃO DO ART. 35 (PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS). Passa ser o artigo 59

conforme texto em anexo

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

SUBTEMA:

CONTRIBUIÇÃO

Negligenciamento do plantio de árvores nativas, indicadas pelo orgão ambiental.

Art. 53 – Para o licenciamento de Empreendimentos de Forte Impacto (EAFO) definidos no art. 35 desta Lei, e empreendimentos

localizados nas Zonas de Proteção Ambiental (ZPA’s) definidas no Anexo II, Mapa 2, fica o empreendedor obrigado a apresentar

Projeto Complementar de Arborização, conforme termo de referência a ser emitido pelo órgão municipal de planejamento

urbano e meio ambiente.

§1º - Nas ZPA’s ficam excluídas da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, as residências unifamiliares e condomínios

multifamiliares com até três unidades habitacionais.

§2º - Em caso de impossibilidade de ser realizado, no local da edificação, o plantio de que trata o caput deste artigo, o Poder

Público determinará outro local e as diretrizes de plantio de acordo com legislação própria e às expensas do proprietário do imóvel

ou empreendedor.

§3º - A expedição das certidões de característica e habite-se dos empreendimentos de forte impacto fica condicionada à

comprovação do plantio previsto no respectivo projeto tratado no caput deste artigo..
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